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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRIVIEKI, a Presidente do Conselho Municipal de Educação, Sra. MARIA NEUZA DE SOUSA ROSA, com cópia ao Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Educação – SIMTED – de Nova Andradina-MS, EDSON GRANATO, solicitando que a partir do ano de 2022, as aulas da Disciplina de Arte na Educação Básica, nível de Ensino Fundamental I e II das Escolas de Educação Municipais de Nova Andradina-MS, passe de 01h/aula para 02h/aulas semanais, valorizando a Base Nacional Comum Curricular e o Componente Curricular do Estado de Mato Grosso do Sul, ressaltando as Competências e Habilidades da Disciplina em pauta. 

JUSTIFICATIVA
Considerando que da forma atual o ensino fica comprometido e ainda que o munícipio cobra as mesmas habilidades e o mesmo currículo aplicado pelo Estado é primordial que a Educação Municipal amplie o número de aulas conforme exposto acima. Cabe ainda salientar que neste formato o profissional precisa abancar praticamente 30 turmas para compor uma carga horária de 40 horas/aulas semanais, o que sem sombra de dúvidas gera desgaste incomum e compromete sobremaneira o trabalho na referida área.
É importante lembrar que a “A BNCC de Arte propõe que a abordagem das linguagens articule seis DIMENSÕES DO CONHECIMENTO que, de forma indissociável e simultânea, caracterizam a singularidade da experiência artística: Criação, Crítica, Estesia, Expressão, Fruição, Reflexão” e que torna-
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se imprescindível salientar a importância de no mínimo 02h/aulas semanais para que as atribuições venha ser melhor realizada. 

No que tange a relevância da disciplina de Arte e de acordo com a BNCC – “Ensino Fundamental, o componente curricular Arte está centrado nas seguintes linguagens: as Artes visuais, a Dança, a Música e o Teatro. Essas linguagens articulam saberes referentes a produtos e fenômenos artísticos e envolvem as práticas de criar, ler, produzir, construir, exteriorizar e refletir sobre formas artísticas. A sensibilidade, a intuição, o pensamento, as emoções e as subjetividades se manifestam como formas de expressão no processo de aprendizagem em Arte”. [...] A BNCC propõe que a abordagem das linguagens articule seis dimensões do conhecimento que, de forma indissociável e simultânea, caracterizam a singularidade da experiência artística. Tais dimensões perpassam os conhecimentos das Artes visuais, da Dança, da Música e do Teatro e as aprendizagens dos alunos em cada contexto social e cultural. Não se trata de eixos temáticos ou categorias, mas de linhas maleáveis que se interpenetram, constituindo a especificidade da construção do conhecimento em Arte na escola (BNCC, Pág. 193, 194), ressaltando a necessitando de uma a aula a mais para desenvolvimento do ensino e aprendizagem. 
Nova Andradina, 04 de Março de 2021.
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